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Oficializa a realização da
"Copa São Paulo do Futebol
Júnior", e dã outras provi
dências.

DE SÃO PAULO decreta:

Art. 19 - Fica oficializada pela Municipalidade a reali-
zação da "Copa São Paulo. de Futebol Júnior",
promovida anualmente, no mês de janeiro, pela
Federação Paulista de Fütebol.

Parãgrafo único - O evento de que trata o caput deste ar
tigo, tem por finalidade comemorar -E
data de fundação da Cidade de São Pau-
lo, contando com o apoio do Executivo,
atraves da Secretaria Municipal de Es-
portes, Lazer e Recreação.

Art. 29 - As despesas decorrentes para a execução desta
lei, correrão por conta de dotaçiies orçamenta
rias prõprias, suplementadas se necessario. —

Art. 39 - Esta lei entrarã em vigor na data de sua_publi
cação, revogadas as disposições em contrario. —

Sala das Sessões,	 0,(C.	 oLL 155G
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